LEI Nº 2.870/91

DECLARA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE AS MARGENS DO RIO PARANAÍBA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de preservação permanente as margens do Rio Paranaíba, abrangendo uma faixa de 100 (cem) metros de cada lado, ao longo do Rio Paranaíba em toda sua extensão dentro do território do Município.

Parágrafo único. A área de preservação permanente das margens do Rio Paranaíba localizadas no trecho urbanizado da cidade, começa no marco de cimento cravado a 20 (vinte) metros acima da barra do córrego situado a 900 (novecentos) metros a montante da estação de Captação da COPASA; daí segue acompanhando o dito córrego pela margem esquerda, numa distância de 50 (cinquenta) metros; deste ponto volve-se à esquerda, e na faixa determinada de 50 (cinquenta) metros desce paralelamente ao bordo direito do Rio Paranaíba, até o marco situado a 20 (vinte) metros antes da rede adutora de água da COPASA; daí a linha demarcatória volve à direita e segue margeando a rede adutora, numa faixa de 20 (vinte) metros, até ultrapassar o Córrego do Estreito no seu bordo direito; daí volve à esquerda e segue paralelamente o curso do Rio Paranaíba, até encontrar o ponto da curva de nível 780 (setecentos e oitenta) com o alinhamento do bordo direito da Rua Flausino Pereira no Bairro Jardim Paulistano, sentido noroeste; deste ponto segue acompanhando externamente a curva de nível 780 (setecentos e oitenta), em paralelo numa faixa de 15 (quinze) metros, até o aterro da Avenida Juscelino Kubtschek de Oliveira, local em que a linha demarcatória corta o Córrego da Fábrica, alcançando uma faixa também de 15 (quinze) metros além da curva de nível 780 (setecentos e oitenta); a divisa segue sentido sudeste até o alinhamento do eixo da Rua Minas Gerais com o bordo esquerdo da Travessa 02 (dois), sentido sudeste; daí segue pelo mesmo bordo esquerdo da Travessa 02 (dois) até encontrar o bordo direito da Rua Carmo do Paranaíba, sentido leste; segue por este bordo até o eixo da Travessa 30 (trinta), neste ponto volve à direita e segue sentido sudeste, até o marco cravado a 50 (cinquenta) metros abaixo do eixo da Rua Goiás e com o alinhamento da curva de nível 780 (setecentos e oitenta); desse marco volve-se à direita e desce acompanhando externamente a curva de nível 780 (setecentos e oitenta) numa faixa paralela a 15 (quinze) metros, contornando a linha da curva de nível 780 (setecentos e oitenta), até o marco cravado no ponto determinado pelo prolongamento do eixo da Rua Ponta Porá com alinha de curva de nível 780 (setecentos e oitenta); daí volve-se à esquerda e novamente acompanha a linha de curva de nível 780 (setecentos e oitenta), direção noroeste, até o marco cravado a 50 (cinquenta) metros do bordo direito do Rio Paranaíba; nesse ponto volve-se à direita e segue margeando o Rio Paranaíba, numa faixa paralela de 50 (cinquenta) metros, e em seqüência contorna todo o loteamento Nossa Senhora Aparecida, fazendo limites com o dito loteamento; prossegue por esse percurso até o ponto determinado pelos eixos das Ruas da Saudade e Guilherme Vilela; daí volve-se à esquerda e segue pelo alinhamento do eixo da Rua da Saudade até o marco cravado determinado pela linha da curva de nível 780 (setecentos e oitenta); volve-se à direita e segue paralelamente ao eixo da Rua Juvêncio Cirino numa faixa de 59 (cinquenta e nove) metros, até o ponto determinado por este alinhamento e pelo ponto situado no prolongamento do eixo da Rua São Paulo, a 50 (cinquenta) metros do bordo direito do Rio Paranaíba; daí então prossegue contornando toda a extensão do Rio Paranaíba, numa faixa paralela de 50 (cinquenta) metros, até encontrar a confluência do Córrego da Cadeia, ponto final da área urbanizada, e onde sequencia a faixa de preservação de 100 (cem) metros, determinada para toda a extensão do Rio Paranaíba, dentro do território do Município de Patos de Minas.

Art. 2º - A área declarada de preservação permanente fica sujeita ao regime de proteção estabelecida na Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1968, posteriores alterações e demais normas pertinentes ao assunto, cabendo à Prefeitura zelar pela fiel execução dentro dos limites de sua competência.

Art. 3º - Fica proibida o corte total ou parcial desta área e qualquer forma de exploração dos recursos naturais da área e qualquer forma de exploração dos recursos naturais da área que venha causar desiquilibrio ao meio ambiente.

Art. 4º - As partes da área descrita no parágrafo único do artigo 1º desta Lei pertencentes a particulares, ficam isentos de Imposto Territorial Urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeitura Municipal

